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A Lei Federal n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária e apresentou fórmulas sobre sua regulamentação; em sua implantação começaram a surgir, no entorno da Grande São Paulo, problemas de freqüência e viabilidade efetiva da comunicação e alcance dos chamados de radiodifusão.

O artigo 5º da legislação adjetiva prescreve a utilização dos serviços de radiodifusão por meio de um canal específico na faixa de freqüência, atribuindo fórmula excepcional em seu parágrafo único, em que permite a troca de canal caso seja inviável tecnicamente a atribuição da mesma freqüência em determinada região.

A regulamentação do sistema foi externada por meio do Decreto n.º 2.615, de 03 de junho de 1998, que prescreve a competência da ANATEL  para designar a freqüência alternativa, em casos de impossibilidade técnica em utilizar o canal específico.

Por meio da Norma Complementar n.º 1/2004 – Serviço de Radiodifusão Comunitária ficaram atribuídos os canais 200 (87,9 MHz), 199 (87,7 MHz) e 198 (87,5 MHz), e coube exclusivamente a ANATEL promover a sua aplicação.

Todavia, em inúmeros casos houve interferência e junção de freqüências de rádios de localidades diferentes, causando uma zona de interferência, em que se torna impossível a confluência conjunta de duas estações de rádio operando no mesmo canal de sintonia.

A outorga do mesmo canal de freqüência para diversas rádios foi prevista na norma de operações, cuja previsão de um raio de 4 km para instalações das antenas entendia-se suficiente para evitar a confusão de sinais. O que na realidade mostrou-se deficiente, uma vez que, dadas as condições topográficas  e espaciais, os sinais podem operar na mesma margem de circunferência ocasionando a anulação de ambos os sinais, retirando a propagação das rádios em confluência.

Quando confrontados com o problema de operação simultânea na mesma circunferência de ação das rádios, os interessados procuraram a ANATEL que se escusa, contrariando o disposto nas normas de regência, informando que a situação deveria ser sanada pelo Ministério da Comunicação, este, por sua vez, alega a impossibilidade de interferência ante o expresso impedimento normativo.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO  PAULO apela para o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a fim de que determine ao Ministério da Comunicação a elaboração de estudos e a adoção de providências a fim de que seja instituída uma forma prática, eficaz e segura para as rádios comunitárias poderem operar em freqüências alternadas, na mesma região, quando presente a interferência de ação no mesmo raio de cobertura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Rui Falcão
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